
P
não é um requisito prévio e
necessário para que casais
possam se divorciar.

O entendimento do STF
se baseou em uma mudan-
ça feita na Constituição em
2010, que passou a prever o
divórcio como meio de disso-
lução de vínculo de casamen-
to.

Com isso, os ministros
estabeleceram que "a sepa-
ração judicial não é mais re-
quisito para o divórcio, nem
subsiste como figura autôno-
ma". Determinaram que "pre-
serva-se o estado civil das

or unanimidade, os
ministros do Supre-
mo Tribunal Fede-
ral (STF) decidiram,
ontem (8), que a
separação judicial
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pessoas que estão separa-
das judicialmente".

Prevaleceu a posição do
relator, ministro Luiz Fux, no
sentido de que, se o casal
desejar, o divórcio pode ocor-
rer diretamente. Ou seja, sem
a necessidade de etapas
prévias, nem mesmo um pe-
ríodo mínimo de matrimônio
antes do fim do vínculo.

Os ministros decidiram
ainda que a separação judi-
cial não vai ser mantida na
legislação brasileira como
um mecanismo autônomo.

Neste ponto, o placar foi
de 7 votos a 3. Os ministros
que divergiram sustentaram
que essa modalidade deve-
ria persistir como uma medi-
da a ser tomada pelos casais
antes de uma decisão defini-
tiva sobre o destino da união.

Votaram nesta linha os
ministros Cristiano Zanin,

Nunes Marques, André Men-
donça, Alexandre de Moraes,
Edson Fachin, Dias Toffoli,
Cármen Lúcia, o decano Gil-
mar Mendes e o presidente
Luís Roberto Barroso.

REPERCUSSÃO GERAL
O caso tem repercussão

geral, ou seja, uma decisão
do Supremo vai orientar o tra-
tamento de outras disputas
judiciais semelhantes em
instâncias inferiores.

Quando a repercussão
geral foi reconhecida, o minis-
tro Luiz Fux, relator do caso,
apontou que a mudança na

Constituição gerou interpreta-
ções e posicionamentos di-
versos na Justiça.

 "A alteração da redação
constitucional ensejou inter-
pretações variadas na doutri-
na e posicionamentos confli-
tantes no Poder Judiciário
acerca da manutenção da
separação judicial no orde-
namento jurídico, bem como
a respeito da exigência de se
observar prazo para o divór-
cio", ressaltou.

'CASAR É DIREITO
E NÃO DEVER'

O caso começou a ser
analisado no fim de outubro.
Na ocasião, o relator consi-
derou que uma mudança fei-
ta na Constituição em 2010
acabou com os requisitos
para o fim do vínculo entre os
casais, que incluíam obriga-
ção de separação judicial por

um tempo mínimo.
"O mesmo direito que as

pessoas têm de constituir fa-
mília elas têm o direito de dis-
solver o vínculo matrimonial",
afirmou o ministro.

Fux pontuou que a altera-
ção no texto constitucional --
que permitiu o fim do casa-
mento diretamente pelo divór-
cio -- simplificou os procedi-
mentos, impedindo a criação
de requisitos prévios. "Essa
nova introdução do poder
constituinte derivado foi exa-
tamente para não permitir
que o legislador crie condici-
onantes para que haja o di-
vórcio", pontuou o relator. "Ca-
sar é direito e não dever, o que
inclui manter-se ou não casa-
do", completou.

Segundo o relator, a se-
paração judicial também não
é mais um mecanismo exis-
tente de forma autônoma.

Quase oito mil baianos dirigindo sem cinto de segurança
O cinto de segurança é

um dispositivo simples, mas
fundamental, que pode sal-
var vidas em caso de aciden-
tes. Ele evita que quem este-
ja no veículo seja arremes-
sado contra as partes inter-
nas do automóvel, como o vo-
lante, o para-brisa, ou até
mesmo para fora do carro.
Mesmo com todos os benefí-
cios evidentes, muitos moto-
ristas ainda ignoram a sua
importância. Na Bahia, de ja-
neiro a novembro, cerca de
oito mil motoristas foram au-

tuados dirigindo nas rodovi-
as sem o cinto de segurança,
conforme informou a Polícia
Rodoviária Federal (PRF).

Destas oito mil autua-
ções, cerca de 3,7 mil foram
de motoristas flagrados con-
duzindo sem o cinto e 4,2 mil
foram de passageiros sem o
equipamento de segurança.
Há duas décadas, o Brasil
tornou obrigatório o uso do
cinto de segurança para mo-
toristas e passageiros em
veículos. De acordo com pes-
quisas, a utilização adequa-
da do cinto pode reduzir em
mais de 40% o risco de mor-
te em acidentes de trânsito.

Na Bahia, de acordo com
a PRF, as rodovias federais
que mais houve flagrantes da
infração de trânsito no perío-
do citado são as BR-110, BR-
367 e a BR-116. Ano passa-
do, mais de 13 mil autuações
foram emitidas pela PRF a
motoristas e passageiros
flagrados sem o equipamen-
to.

A autarquia ainda salien-
ta que o fato do motorista ou
o passageiro não usarem
cinto de segurança em auto-
móveis é determinante na
gravidade dos acidentes.
“Para se ter ideia, numa ve-
locidade normal, de 80 qui-

lômetros por hora, ao ocor-
rer uma colisão ou uma
frenagem brusca, o passa-
geiro solto vira uma ‘arma’
dentro do veículo. O corpo vai
ser projetado de uma forma
tão violenta que ele pode
também matar quem está
usando o cinto. Outra situa-
ção comum é a utilização do
equipamento de proteção
por trás do corpo”, pontuou a
PRF.

É relatado pela Polícia
Rodoviária Federal ser muito
comum os policiais flagrarem
situações inusitadas e peri-
gosas durante às aborda-
gens. “Já teve ocorrência em

que foi visualizado que o cin-
to de segurança do motorista
estava apenas com ponteiras
(também conhecidas como
linguetas) colocadas no dis-
positivo para silenciar o alar-
me sonoro de alerta do cinto
de segurança. Essa conduta
é passível de autuação por
constituir equipamento obri-
gatório ineficiente ou
inoperante”, contou o repre-
sentante do Núcleo de Comu-
nicação Social da PRF, Fábio
Rocha.

Para transportes coleti-
vos, há uma resolução da
Agência Nacional dos Trans-
portes Terrestres (ANTT), que

obriga aos motoristas a infor-
mar aos passageiros, antes
de cada viagem, sobre a
obrigatoriedade do uso do
cinto de segurança.

Conforme o artigo 65, do
Código de Trânsito Brasileiro
(CTB), o condutor ou passa-
geiro que não utiliza o cinto
de segurança está cometen-
do infração grave. O valor da
multa custa R$ 195,23 e cin-
co pontos são adicionados
na Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH). Além disso,
o veículo só é liberado quan-
do o equipamento de segu-
rança é colocado pelo infra-
tor.
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